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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESAs 
Estado do Espirito Santo 

“Primeira Cidade de Colonizagéo ltaliana do Brasil’ 
“Doce Terra dos Colibris” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DOCUMENTO DE FORMA_LIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
PARCERIA 13019/2014 - ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA TERESA -ES. 

o 

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

Setores requisitantes: 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Iraci Pasquina Carlini - Matrícula nº 905260 
E-mail: assistenciasocial@santateresa.es.gov.br 

ID PCA: Não se aplica. 

1. — Justificativa da necessidade da contratação: 

1.1. Justifica-se pela necessidade de atender pessoas com deficiéncia acolhidas na 
Associação Pestalozzi de Santa Teresa que tem por finalidade a prestagéo gratuita de 
servigos socioassistenciais, com objetivo de habilitação ou reabilitagdo da pessoa com 
deficiéncia e de promoção de sua inclusdo a vida comunitaria e mercado de trabalho, 
articulada com agdes educacionais, de saúde, trabalho, esporte, lazer e cultura. 

1.2. Conta-atualmente com uma equipe especializada clinica, da assisténcia social e 
pedagdgica que atende a 170 (cento e setenta), pessoas com deficiéncia, 

desenvolvendo agbes na área de Servigo Social, Fisioterapia, Fonoaudiologia, 

Psicologia, Pedagogia, Odontologia (parceria com a ESFA) Informatica Educativa, 
Terapia Ocupacional, Oficinas de Artesanato, Oficina de Música e Canto, Confecção de 
Pães e Derivados (Padaria), Corpo, Movimento e Psicomotricidade (Ed. Fisica), 
Estimulagéo Precoce, teste de Emissées Otoacusticas. 

1.3. A Instituigdo visa beneficiar pessoas com deficiéncia, sem limite de idade, sem 
distingdo de sexo, em situação de vulnerabilidade, respeitando a condição fisica e 
intelectual de cada usuario. 

1.4. A instituicdo tem por finalidade precipua proporcionar atendimento de qualidade a 
pessoa com deficiéncia do municipio, na busca dos direitos de cidadania, de justica 
social, de igualdade de oportunidades e do exercicio das diferengas, dentro do 
processo de inclusão, razéo pela qual firma parcerias publicas e privadas para o 
atingimento de seus objetivos. 

2. Objeto: 

O Servigo Nao Continuado — X Servigo Continuado Material de Consumo 
O Material Permanente OObra O Servigo Nao Continuado de Engenharia 
O Servigo Continuado de Engenharia 
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3 Descrição Detalhada do possível Objeto: 

3.1 Garantir parceria com a Associação Pestalozzi de Santa Teresa com repasse de 
recursos financeiros objetivando a contratação de profissionais para desenvolver 
atividades de atendimento à pessoa com deficiência e seus familiares do município de 
Santa Teresa, visando à inclusão e a defesa dos direitos dessas pessoas, aquisição de 
material de consumo e contratação de serviços de terceiros para a manutenção de 
serviços essenciais da instituição. 

4. Justificativa do Quantitativo: 

Atender 170 (cento e setenta), pessoas com deficiência através da parceria, com 

contratação de profissionais, de acordo com plano de trabalho apresentado. 

5. Previsão de data em que deve ser assinado o Instrumento Contratual: 
5.1. O contrato deverá ser assinado até fevereiro/2026. 

6 Período da Necessidade: 
6.1 Período de vigência de 12 (doze) meses fevereiro/2026 a janeiro/2027. 

7 Da Elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar 
7.1. Para esta contratação não será utilizado o ETP - Estudo Técnico Preliminar 
simplificado; pois trata-se de parceria dentro da Lei 13019/2014. 

8. Analise da execução contratual anterior, se houver: 

Diante do histérico positivo de execuções anteriores e da baixa probabilidade de 
ocorréncia de riscos relevantes, conclui-se que a demanda apresenta baixo nivel de 
risco, sendo viavel e adequada para atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Assisténcia Social. 

9. Dotação Orgcamentaria: 
Atividade: 013001.0824200202.047 
Elemento de Despesa: 33504300000 
Fonte de Recurso: 150000000000 
Ficha: 327 

10. Indicação dos fiscais do contrato: 
10.1. Gestora da Parcera: Alessandra Anténia Foeger — Assistente Administrativo 

Gestor Titular: lvana Maria Massini da Costa 

11. Observagoes gerais: 

11.1. O recurso dessa parceria é ordinario . h{ 
11.2. Unidade e servidor responsével para esclarecimentos: Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social/servidora lIraci Pasquina Carlini - subsecretaria Municipal de 
Assisténcia Social 
11.3. Prazo para pagamento: O pagamento da parceria sera efetuado conforme \\ffl 
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cronograma de execução apresentado no Plano de Trabalho. 

Responsavel pela Formalizagao da Demanda: 

%W A /â/l/a, : 
7 IRACI PASQUINA CARLINI 

Subsecretária Municipal de Assistência Social 
Matricula nº 905260 

Em conformidade com a legislagdo que rege o tema, encaminhe-se a autoridade 
competente para andlise de conveniéncia e oportunidade para demais providéncias 
cabiveis. 

Santa Teresa/ES, 05 de fevereiro de 2026. 
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MNA/MWASSINI DA COSTA 

Secretária Municipal de Assisténcia Social 
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